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Deferìmento de Desøgrøvo Públíco etn føvor
profissíonøl de enfermøgem da UPA Cidøde Satélite.

de

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte -

Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secretária, no uso de suas atribuições legais e do

uso do Regimento Interno do Coren-RN,

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro n. '2512024;

CONSIDERANDO as Decisões Coren-RN n.o 027 e05812023;

' CONSIOEn¡,NOO a Resolução Cofen n.o 43312012 que trata sobre o

procedimento de Desagravo Público;

CONSIDERANDO a deliberação da 598u Reunião Ordinária Plenária, realízada

no dia 18 de abril de2024.

DECIDEM:

Art. L"- Aprovar, à unanimidade, o Parecer de Conselheiro n.o 2512024, que

deferiu o pedido de promoção de Desagravo Público Denúncia n." 0712022, ocorrido na

UPA Cidade Satélite em Natal/RN, em favor da Enfermeira Luciana Cláudia Araújo

Lins, Coren-Rl[ n" 107.138-ENF.

Art. 2"- Realizar a sessão solene de Desagravo público no local onde se deu o

agravo, dando-se prévia ciência ao ofendido e comunicando ao ofensor.

Art. 3o- A nota de desagravo público deverá ser diwlgada no site eletrônico do

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte.

Art. 4o- A presente Decisão entrarâ em vigor na data de sua assinatura.

Natal/RN, 23 de abnl de 2024
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